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Ur~g~aiara, 30 ce setembro de 2025.

A Sua Excelênca o Senhor
Carlos A berto Delgado de lavid
‘-efeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servhno-nos ~o presente para, em atenção á lrrcicação n2 40.3, da Vereadora
Márcia ~~drazzi Fumagaili, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Ejcce,ência, que seja
provicenciado o crcamentc da pracinha local zada no. CenJurto r-Iabitaconal Dr. Olavc
Rodrigues, bem como a devida rnaiute’ição da área de lazer, isando garantir naior segurança
preservação e condiç5es adeqijacas de .iso pela comunidade.
2. A pracnha do Residenc.al Olavo constitui um espaco de corwivênca e lazer
fundamenta para as famíhas e, em especial, ~ra as crianças da coniunicade. E’,tretanto
atualmente a área apresenta um problema recorrente: a are a do zarqunho encontra-se
constantemente ccntaminaoa por resíduos, em especial fezes de ani’na,s aue :ransitair
livremente pelo local
3. Essa situação compromete não apenas a limpeza e a estética do espaço, mas~
sobretudo, coloca em risco a saúde das crianças que utilzam a ~racinha O contato com
res’duos aninais pode ocas onar a transmissãc de doenças, a &n de gerar insegurança às
famílias que acabam ~or ev taro ~so da área de lazer.
4. Assim, a presente ndicacão busca atender à demanda legítima ~a conuqidade,
promovendo melhcres ond cões de lazer, bem-estar~e,s~úoe p4blica para cs moradores do
Residencial Oa~.o.

Atenciosanente,
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